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seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Leis e Decretos 
 

1.0.0.   LEI COMPLEMENTAR  
 

Nº 258, de 19 DEZ 2013 

 
Adota as providências necessárias à implantação do Fundo de Aposenta- 

dorias e pensões dos servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPREV e  

modifica dispositivos da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, que cria  

o Sistema de Previdência Social dos Servidores do Estado de Pernambuco 

 

O Governador do Estado de Pernambuco: 

 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 

Art. 1º - Os Artigos 4º, 44, 61, 70, 75, 76, 81 e 83 da Lei Complementar nº 28, de 

14 JAN 2000, passam a vigorar com as seguintes redações: 

 

“Art. 4º ..................................................................................................................... 

 

I – elegíveis: os beneficiários referidos no § 1º do Art. 1º, excetuados os Militares 

do Estado, que vierem a ingressar no serviço público do Estado a partir do funcionamento do 

regime de previdência complementar a ser instituído por lei complementar, sendo todos 

vinculados ao FUNAPREV, permanecendo esta vinculação inclusive com o advento da sua 

inatividade e estendendo-se aos seus pensionistas, até a total extinção dos seus direitos; (NR) 

 

II – inelegíveis os beneficiários referidos no § 1º do Art. 1º: 

 

a) os inativos ou reformados que tenham ingressado na inatividade antes do 

funcionamento do regime de previdência complementar a ser instituído por lei complementar,  
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sendo todos vinculados ao FUNAFIN e estendendo-se esta vinculação aos seus pensionistas, 

até a total extinção dos seus direitos; (NR) 

 

b) os que forem pensionistas do Sistema de Previdência Social dos Servidores do 

Estado de Pernambuco antes do funcionamento do regime de previdência complementar a ser 

instituído por lei complementar, sendo todos vinculados ao FUNAFIN; (NR) 

 

c) os ativos que ingressarem no serviço público estadual antes do funcionamento 

do regime de previdência complementar a ser instituído por lei complementar estadual e que 

vierem a atender todos os requisitos necessários à aposentadoria, transferência para inatividade 

ou reforma, na forma desta Lei Complementar, sendo todos vinculados ao FUNAFIN, 

permanecendo esta vinculação inclusive com o advento da sua inatividade ou reforma e 

estendendo-se aos seus pensionistas, até a total extinção dos seus direitos; (NR) 

..................................................................................................................................... 

 

IV – Regime Financeiro de Capitalização: aquele em que as contribuições são 

acumuladas, capitalizando-se os rendimentos financeiros para que, no momento da concessão 

do benefício, tal montante seja suficiente para o seu custeio vitalício; (NR) 

..................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................

................................................” 

“Art. 44....................................................................................................................... 

......................................................................................................................................

................................................. 

 

§ 13. No caso de beneficiários do FUNAPREV, o valor das aposentadorias de que 

trata o caput não poderá exceder o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 

geral de previdência social de que trata o Art. 201 da Constituição Federal. (AC) 

......................................................................................................................................

................................................” 

 

“Art. 61. .................................................................................................................... 

......................................................................................................................................

................................................. 
 

II - as contribuições sociais dos servidores públicos estaduais, dos servidores das 

autarquias e das fundações públicas estaduais, titulares de cargo efetivo, dos membros de 

Poder, dos membros do Ministério Público e do Tribunal de Contas do Estado, em atividade 

ou inativos, bem como dos respectivos pensionistas, considerados elegíveis na forma definida 

nesta Lei Complementar; (NR) 

......................................................................................................................................

................................................” 
 

“Art. 70. A base de cálculo das contribuições dos segurados e pensionistas para os 

fundos criados por esta Lei Complementar será:  
 

I – no caso dos beneficiários vinculados ao FUNAFIN, o montante total da 

remuneração, a qualquer título, inclusive dos subsídios, oriundos dos cofres públicos 

estaduais, das autarquias e das fundações públicas, bem como, nos termos dos §§ 3º e 4º do 

Art. 1º, oriundos dos órgãos ou entidades aos quais os segurados estejam cedidos, percebidos 

efetivamente pelo segurado ou cuja disponibilidade econômica ou jurídica foi por este 

adquirida; (NR) 
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......................................................................................................................................

................................................. 

 

III – no caso dos beneficiários vinculados ao FUNAPREV, o montante de que trata 

o inciso I que não exceder o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o Art. 201 da Constituição Federal. (AC) 

 

......................................................................................................................................

................................................. 

 

“Art. 75. A base de cálculo das contribuições do Estado, das suas autarquias e 

fundações públicas, bem como, nos termos dos §§ 3º e 4º do Art. 1º, das contribuições dos 

órgãos e entidades cessionários, para os fundos criados por esta Lei Complementar, será o 

montante total das quantias pagas ou postas à disposição econômica ou juridicamente, pelo 

Estado, por suas autarquias, por suas fundações públicas e pelos órgãos e entidades 

cessionários, aos segurados do Sistema de Previdência Social dos Servidores do Estado de 

Pernambuco, em atividade, de remuneração, a qualquer título, inclusive de subsídios, oriunda 

dos cofres públicos estaduais, das suas autarquias, das suas fundações públicas e dos órgãos e 

entidades aos quais os segurados estejam cedidos, respeitado, no caso das contribuições do 

Estado para o FUNAPREV, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral 

de previdência social de que trata o art. 201 da Constituição Federal. (NR) 

 

....................................................................................................................................” 

 

“Art. 76. As alíquotas das contribuições mensais do Estado, das suas autarquias e 

fundações públicas, bem como dos órgãos ou entidades cessionários, nos termos dos §§ 3º e 4º 

do art. 1º, para os Fundos criados por esta Lei Complementar, serão, excludentemente, 

conforme o caso, em função da vinculação do segurado a cada um dos Fundos criados por esta 

Lei Complementar: (NR) 

 

I - contribuição para o FUNAPREV: 13,5% (treze inteiros e cinco décimos 

percentuais); e (AC) 

 

II - contribuição para o FUNAFIN: 27% (vinte e sete inteiros por cento). (AC) 

......................................................................................................................................

................................................” 

 

“Art. 81. Na hipótese de atraso no recolhimento pelo Estado, por ato ou por 

omissão de qualquer dos Poderes, órgãos autônomos, pelas suas autarquias ou fundações 

públicas estaduais, bem como, nos termos dos §§ 3º e 4º do Art. 1º, pelos órgãos e entidades 

cessionários, inclusive em virtude da não retenção na fonte, das verbas de que tratam os 

Artigos 71 e 76, aos fundos por ela criados, respectivamente credores das contribuições 

vencidas, estas fi carão sujeitas à incidência de juros capitalizáveis mensais equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, prevista em lei, sendo a 

aplicação de tais juros moratórios de caráter irrelevável, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. (NR) 

 

......................................................................................................................................

................................................” 

 

“Art. 83. ...................................................................................................................... 
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Parágrafo único. As penalidades previstas nos Artigos 78 e 81 não são aplicáveis 

em caso de mora no recolhimento da contribuição prevista no art. 63.” (NR) 

 

Art. 2º A efetiva implantação do FUNAPREV dar-se-á a partir do funcionamento 

do regime de previdência complementar a ser instituído por lei complementar, cabendo ao 

Estado, a título de adiantamento de sua contribuição, aporte de recursos a ser definido nos 

termos de decreto do Poder Executivo. 

 

Art. 3º O Poder Executivo, através de decreto, deve expedir as instruções 

necessárias à fiel execução desta Lei Complementar. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 71 e o art. 87 da Lei Complementar nº 28, 

de 14 JAN 2000. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 19 de dezembro do ano de 2013, 197º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 192º da Independência do Brasil. 

 

Eduardo Henrique Accioly Campos 

Governador do Estado 

 

Décio José Padilha da Cruz 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 

Frederico da Costa Amâncio 

Thiago Arraes de Alencar Norões 

 

(Transcrito do DOE nº 242, de 20 DEZ 2013) 

 

2.0.0.   DECRETO 

 

Nº 40.189, de 10 DEZ 2013 

 

Institui o Conselho Estadual dos Direitos da População de Lésbicas, Gays, 

Bissexuais, Travestis e Transexuais – LGBT 
 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e IV do Art. 37 da Constituição Estadual, considerando as deliberações da 1ª e 2ª 

Conferências Estaduais de Gays, Lésbicas, Bissexuais, Travestis e Transexuais, realizadas em 

abril de 2008 e em novembro de 2011, respectivamente; 
 

Considerando que o Estado de Pernambuco ocupa um lugar de vanguarda na luta 

pela afirmação histórica dos direitos humanos, bem como a necessidade de construção de uma 

sociedade mais justa e libertária, livre de toda forma de preconceito e discriminação; 

 

Considerando o Plano de Segurança Pública “Pacto Pela Vida”, em especial, o seu 

Programa de “Intervenção Comunitária ou Social”, que prevê a “Articulação de Ações 

Políticas em prol da População LGBTT”, 
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D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Estadual dos Direitos da População de 

Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT, órgão consultivo, propositivo e 

deliberativo vinculado à Secretaria de Assessoria ao Governador, com as seguintes 

atribuições: 

 

I – propor, acompanhar e recomendar a implementação de políticas públicas de 

interesse da população LGBT; 

 

II – propor às Secretarias de Estado o desenvolvimento de ações intersetoriais que 

contribuam para a efetiva integração social, econômica, cultural e política da população 

LGBT; 

 

III – analisar propostas de parcerias, convênios, termos de cooperação e afi ns que 

forem remetidos à Assessoria Especial do Governador para a Diversidade Sexual e ao 

Gabinete do Governador; 

 

IV – propor, avaliar e recomendar a realização de cursos de formação na sua área 

de atuação, a serem ministrados no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta; 

 

V – fomentar o estabelecimento de laços de cooperação entre o Conselho Estadual 

dos Direitos da População LGBT e as instituições acadêmicas, autárquicas, organizações 

profissionais, empresariais, sociais, culturais e outras relacionadas às suas atividades; 

 

VI – manifestar-se publicamente sobre assuntos referentes à população LGBT; e 

 

VII – colaborar na promoção e defesa dos direitos e interesses da população LGBT, 

podendo acionar os meios legais. 

 

Art. 2º - O Conselho Estadual dos Direitos da População LGBT é composto por 20 

(vinte) membros titulares, e respectivos suplentes, mediante participação paritária de 

representantes do Poder Público Estadual e da Sociedade Civil Organizada que compõe o 

Movimento LGBT, a seguir especificados: 

 

I - 10 (dez) representantes do Poder Público Estadual, da seguinte forma: 
 

a) 1 (um) da Secretaria de Assessoria ao Governador; 

b) 1 (um) da Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos; 

c) 1 (um) da Secretaria de Defesa Social; 

d) 1 (um) da Secretaria de Saúde; 

e) 1 (um) da Secretaria de Educação; 

f) 1 (um) da Secretaria da Mulher; 

g) 1 (um) da Secretaria de Ciência e Tecnologia; 

h) 1 (um) da Secretaria de Trabalho, Qualifi cação e Empreendedorismo; 

i) 1 (um) da Secretaria de Cultura; e 

j) 1 (um) da Secretaria de Turismo. 
 

II - 10 (dez) representantes da sociedade civil organizada com experiência de 

atuação relacionada ao movimento LGBT. Parágrafo único. Os membros do Conselho 

Estadual dos Direitos da População LGBT, e seus suplentes, devem ser designados por ato do 

Governador do Estado, observando-se o seguinte: 
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I – na hipótese do inciso I do caput devem ser indicados pelos titulares dos órgãos a 

que estejam vinculados; 

 

II - na hipótese do inciso II do caput devem ser indicados por entidades, 

organizações e fóruns que atuem na defesa dos direitos das Lésbicas, Gays, Bissexuais, 

Travestis e Transexuais (LGBT) em Pernambuco; 

 

III - As representações indicadas para composição deste Conselho devem 

considerar as especifi cidades relativas à orientação sexual e identidade de gênero. 

 

Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho Estadual dos Direitos da População 

LGBT é de 2 (dois) anos, admitida uma única recondução, pelo mesmo prazo, para o período 

subsequente. 

 

Parágrafo único. O Presidente e o Vice-Presidente do Conselho Estadual dos 

Direitos da População LGBT devem ser escolhidos dentre os seus membros, para mandato de 

2 (dois) anos, vedada a recondução, na forma que dispuser o seu Regimento Interno. 

 

Art. 4º - O Gabinete do Governador, através da Secretaria de Assessoria ao 

Governador, deve propiciar as condições necessárias para o desenvolvimento das ações do 

Conselho Estadual dos Direitos da População LGBT. 

 

Art. 5º - Cabe ao Conselho Estadual dos Direitos da População LGBT a 

responsabilidade, preparação e coordenação da Conferência Estadual de Políticas Públicas e 

Direitos Humanos LGBT, a ser realizada em periodicidade não inferior a 3 (três) anos. 

 

Art. 6º - As funções dos membros do Conselho Estadual dos Direitos da População 

LGBT serão considerados serviço público relevante. 

 

Art. 7° - Fica vedada a percepção de remuneração a qualquer título dos 

representantes dos órgãos e entidade que compõem o Conselho Estadual dos Direitos da 

População LGBT. 

 

Art. 8° - O Conselho Estadual dos Direitos da População LGBT deve elaborar o 

seu Regimento Interno, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de posse dos 

conselheiros, mediante aprovação da maioria absoluta de seus membros, dispondo sobre 

normas complementares referentes à sua organização e funcionamento, inclusive no tocante à 

hipótese de substituição de seus membros em razão de ausências e abstenções. 

 

Art. 9º - O Conselho Estadual dos Direitos da População LGBT tem como unidade 

mantenedora, para fins de orçamento, a Secretaria de Assessoria ao Governador. 

 

Parágrafo Único - Para a manutenção do Conselho Estadual dos Direitos da 

População LGBT, eventuais recursos provenientes de doações, convênios e cessões devem ser 

consignados à Secretaria de Assessoria ao Governador. 

 

Art. 10 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 10 DEZ 2013, 197º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 192º da Independência do Brasil. 
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Eduardo Henrique Accioly Campos 

Governador do Estado 

 

Ariano Suassuna Fernandes 

Laura Mota Gomes 

Wilson Salles Damazio 

Antônio Carlos dos Santos Figueira 

José Ricardo Wanderley Dantas de Oliveira 

Cristina Maria Buarque 

Marcelino Granja de Menezes 

Ana Cláudia Dias Rocha 

Marcelo Canuto Mendes 

Alberto Jorge do Nascimento Feitosa 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 

Décio José Padilha da Cruz 

Frederico da Costa Amâncio 

Thiago Arraes de Alencar Norões 

 

(Transcrito do DOE nº 235, de 11 DEZ 2013) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 40.193, de 11 DEZ 2013 

 

Dispõe sobre a readaptação dos Policiais Civis e dos Militares do Estado de 

Pernambuco 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso 

IV do Art. 37 da Constituição Estadual, 

 

Considerando a necessidade de regulamentar a Lei nº 15.093, de 19 SET 2013, que 

alterou as Leis nº 6.783, de 16 OUT 74 e nº 6.425, de 29 SET 72, para estabelecer a 

possibilidade de readaptação de Policiais Civis e Militares do Estado, 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º - Os Policiais Civis e os Militares do Estado de Pernambuco que se 

enquadrem na hipótese de readaptação prevista na legislação vigente podem requerer a sua 

permanência no serviço ativo, na forma estabelecida neste regulamento. 

 

Art. 2º - O readaptando deve protocolar requerimento no setor de pessoal da 

respectiva Corporação, instruído com o parecer da Junta Militar de Saúde ou da Junta Médica 

do Estado, declarando sua incompatibilidade com o exercício da atividade fim no órgão de 

origem. 

Art. 3º - O regime de trabalho e as funções a serem exercidas pelo readaptado nas 

respectivas Corporações devem ser exclusivamente administrativos, em conformidade com a 

sua capacidade física e intelectual, guardando a necessária compatibilidade com as respectivas  
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hierarquias funcionais, nos termos de Portaria a ser expedida pelo Secretário de Defesa Social, 

ouvidos os Comandantes Gerais da Polícia Militar e dos Bombeiros Militares, além do Chefe 

de Polícia Civil. 

    

 

Parágrafo Único - A escala de serviço e a jornada de trabalho do readaptado podem 

ser diferenciadas, conforme cada caso. 

 

Art. 4º - Os readaptados devem ser lotados em Unidades que satisfaçam as 

condições de acessibilidade, devendo a administração pública providenciar as intervenções 

necessárias. 

 

Art. 5º - Aos readaptados, no que for compatível com a sua condição, são 

assegurados todos os deveres, direitos e prerrogativas dos demais integrantes das Corporações, 

inclusive no que concerne ao tempo de efetivo exercício na carreira. 

 

Art. 6º - A readaptação deve observar os seguintes procedimentos e prazos: 

 

I – requerimento do interessado, no prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua ciência do ato declaratório de incapacidade para a atividade fim, emitida pela Junta 

Militar de Saúde ou pela Junta Médica do Estado, conforme o caso; 

 

II – remessa do requerimento do interessado pelo setor de pessoal, no prazo de até 

5 (cinco) dias, à Junta Militar de Saúde ou à Junta Médica do Estado, sob pena de 

responsabilidade; 
 

III – avaliação pela Junta Militar de Saúde ou pela Junta Médica do Estado, 

conforme o caso, em conjunto com a Equipe Psicossocial, no prazo de até 60 (sessenta) dias, 

contados da data do protocolo do requerimento. 
 

§1° - As avaliações realizadas para efeito de readaptação devem ter preferência 

sobre outras atividades das Juntas Médicas. 
 

§2° - Na hipótese do Inciso III do caput, deve ser emitido laudo com parecer final 

especificando se o readaptando está apto para o exercício de nova função, compatível com a 

sua capacidade física e intelectual. 
 

Art. 7° - A readaptação deve ser efetivada por ato de designação do Chefe de 

Polícia ou do Comandante Geral da Corporação ao qual esteja vinculado, no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, contados a partir da data do protocolo do requerimento ao setor de 

pessoal, a partir de quando o readaptando deve ser submetido à capacitação para o exercício 

das novas funções. 
 

§ 1º - A capacitação de que trata o caput tem como objetivo preparar o readaptando 

para as novas condições de trabalho compatíveis com suas defi ciências e habilidades. 
 

§ 2° - Objetivando que seja garantida ao readaptado a correta inclusão no serviço, 

deve haver capacitação e treinamento da equipe em que este passe a ser exercer suas 

atribuições. 

 

Art. 8º - Os Policiais Civis e os Militares do Estado readaptados, para efeito de 

promoção, devem concorrer com os demais servidores nas mesmas condições e em situação de 

igualdade. 
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Art. 9º O readaptado, observada a permanência mínima no serviço ativo por 1 (um) 

ano, pode solicitar a sua aposentadoria, nos mesmos termos em que se daria a sua reforma ou 

aposentação ao tempo da constatação de sua invalidez. 

 

Parágrafo Único - Na hipótese do Caput, o tempo de efetivo serviço prestado pelo 

readaptado nessa condição, deve ser contado para todos os efeitos legais. 

 

CAPÍTULO II 

 

DO PROCESSAMENTO DA READAPTAÇÃO DOS MILITARES DO ESTADO 

 

Art. 10 - Para fins de readaptação, o requerimento deve ser interposto perante o 

Comandante Geral da Corporação, através do setor de recursos humanos, a quem compete 

viabilizar a instrução para avaliação da aptidão do requerente para o exercício da nova função.  

 

Art. 11. O Militar readaptado pode usar uniforme da Corporação previsto no 

Regulamento de Uniformes, adequado à sua condição física, desde que aprovado pelo 

Comandante Geral da Corporação, ouvida a Comissão Permanente de Uniformes. 

 

Art. 12. Observada a legislação vigente, o Militar readaptado do Estado mantém a 

prerrogativa funcional do porte de arma, respeitados os trâmites da Corporação, e desde que 

julgado apto, em item específico pela Junta Militar de Saúde, durante a avaliação do seu 

processo de readaptação. 

 

CAPÍTULO III 

DO PROCESSAMENTO DA READAPTAÇÃO DOS POLICIAIS CIVIS 

 

Art. 13. Para fins de readaptação o requerimento deve ser interposto perante o 

Chefe de Polícia Civil, por meio de seu órgão de Recursos Humanos, a quem compete, por sua 

Unidade de Assistência e Avaliação de Pessoal, viabilizar a instrução para avaliação da 

aptidão do requerente para o exercício da nova função. 

 

Art. 14. Observada a legislação vigente, o Policial Civil readaptado mantém a 

prerrogativa funcional do porte de arma, desde que julgado apto pela Divisão de Assistência 

Psicológica da Polícia Civil durante a avaliação do seu processo de readaptação. 

 

Art. 15. O Policial Civil readaptado deve concorrer em todas as promoções de sua 

carreira, com exceção daquela ressalvada no § 3º do art. 82 da Lei n° 6.425, de 29 de setembro 

de 1972. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 DEZ 2013, 197º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 192º da Independência do Brasil. 

 

Eduardo Henrique Accioly Campos 

Governador do Estado 

 

Wilson Salles Damazio 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 

Décio José Padilha da Cruz 
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Frederico da Costa Amâncio 

Thiago Arraes de Alencar Norões 

 

(Transcrito do DOE nº 236, de 12 DEZ 2013) 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 40.161, de 2 DEZ 2013 

 

Altera  o  Decreto  nº 38.438, de 20 JUL 2012, que trata do Programa de  

Jornada Extra de Segurança – PJES, no âmbito do Pacto Pela Vida, e fixa 

cotas do referido programa para o Plano Verão 

 

O Governador do Estado, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 

IV do Art. 37 da Constituição Estadual,  

 

Considerando o objetivo de implementar o Plano Verão de Defesa Social, para 

melhor atender à população; 

 

Considerando a necessidade de garantir o policiamento ostensivo nos parques nos 

horários de maior frequência das comunidades, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O Anexo II do Decreto nº 38.438, de 20 JUL 2012, passa a vigorar nos 

termos do Anexo I. 

 

Art. 2° As cotas do Programa de Jornada Extra de Segurança para o Plano Verão 

são as definidas no Anexo II. 

 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 2 de dezembro do ano de 2013, 197º da Revolução 

Republicana Constitucionalista e 192º da Independência do Brasil. 

 

 

Eduardo Henrique Accioly Campos 

Governador do Estado 

 

Wilson Salles Damázio 

Francisco Tadeu Barbosa de Alencar 

Paulo Henrique Saraiva Câmara 

Décio José Padilha da Cruz 

Frederico da Costa Amâncio 

Thiago Arraes de Alencar Norões 

 

 

(Republicado por haver saído com incorreção no original) 
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ANEXO I 

“ANEXO II 

 
 

Anexo II 

 
 

(Transcrito do DOE nº 242, de 20 DEZ 2013) 
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2ª P A R T E 

 
II – NORMAS INTERNAS 

 

(Sem Alteração) 

 

3ª P A R T E 

III – NORMAS EXTERNAS 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA CONJUNTA 

 

1.1.0.   Da Secretaria de Administração, da Secretaria de Planejamento e Gestão e da  

            Secretaria da Controladoria Geral do Estado 

 

Nº 147, DE 10 DEZ 2013 

 

O Secretário de Administração, o Secretário de Planejamento e Gestão e o 

Secretário da Controladoria Geral do Estado,  

 

Considerando o disposto no Decreto nº 40.168, de 04 DEZ 2013, que disciplina o 

desenvolvimento funcional nas Carreiras de que tratam as Leis Complementares nº 117, 118 e 

119, de 26 JUN 08,  

 

R E S O L V E M: 

 

Art. 1° - A avaliação de desempenho será considerada, para efeito desta Portaria, 

como a análise sistemática do desempenho do servidor em função das atividades que realiza, 

das metas estabelecidas, dos resultados alcançados e do seu potencial de desenvolvimento. 

 

Art. 2º - A avaliação de desempenho, realizada anualmente, tem como objetivo 

subsidiar o desenvolvimento profissional e é requisito para a promoção funcional na carreira 

do servidor estável, pertencente aos cargos de Analista em Gestão Administrativa, Analista de 

Planejamento, Orçamento e Gestão e Analista de Controle Interno. 

 

Art. 3º - A avaliação de desempenho é composta por 3 (três) etapas: 

 

I - avaliação da chefia imediata, com peso 6 (seis); 

 

II - autoavaliação, com peso 4 (quatro); e 

 

III - plano de metas individual, com peso 10 (dez). 
 

Art. 4° - Deve ser considerado apto no processo de avaliação de desempenho o 

servidor que obtenha a nota mínima equivalente a 6,5 (seis inteiros e cinco décimos) pontos no 

cálculo da média ponderada das etapas de avaliação da chefia imediata e autoavaliação, 

cumulada com a obtenção de nota mínima equivalente a 6,5 (seis inteiros e cinco décimos) 

pontos na média do plano de metas. 

 

Art. 5º - Os critérios de avaliação e a pontuação aplicada a cada resposta são 

definidos conforme Anexo I. 
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Art. 6° - O formulário padrão de que trata o Anexo I, disponibilizado em meio 

físico ou eletrônico, contém 03 (três) macrocompetências, subdivididas em 11 (onze) 

competências, totalizando 14 (catorze) indicadores, direcionado a todos os servidores, cuja 

média aritmética deve ter valor máximo de 10 (dez) pontos. 

 

Art. 7º - Para a carreira de Analista em Gestão Administrativa, criada pela Lei 

Complementar nº 117, de 26 JUN 08, as datas das progressões devem cumprir o seguinte 

cronograma: 

 

I – Para os servidores que tomaram posse até 10 FEV 10: 

 

a) o primeiro ciclo de progressão deve ter impacto financeiro em fevereiro de 2014; 

e 

b) o segundo ciclo de progressão deve ter impacto financeiro em fevereiro de 2015. 

 

II – Para os servidores que tomaram posse de 11 FEV 10 até 31 AGO 10: 

 

a) o primeiro ciclo de progressão deve ter impacto financeiro em agosto de 2014; e 

 

b) o segundo ciclo de progressão deve ter impacto financeiro em agosto de 2015. 

 

III – Para os servidores que tomaram posse de 1º SET 10 até 31 MAR 11, o 

primeiro ciclo de progressão deve ter impacto financeiro em março de 2015. 

 

IV – Para os servidores que tomaram posse de 1º ABR 11 até 31 AGO 11, o 

primeiro ciclo de progressão deve ter impacto financeiro em agosto de 2015. 
 

Parágrafo Único - A partir de 2016 as progressões dos servidores habilitados, 

ocupantes do cargo previsto no caput devem ocorrer uma vez por ano, sempre no mês de 

agosto de cada ano, observado o disposto no artigo 23 da Lei Complementar nº 117, de 26 

JUN 08 e alterações. 
 

Art. 8º - Para a carreira de Analista de Planejamento, Orçamento e Gestão, criada 

pela Lei Complementar nº 118, de 26 JUN 08, as datas das progressões devem cumprir o 

seguinte cronograma: 
 

I – Para os servidores que tomaram posse até janeiro de 2010: 
 

a) o primeiro ciclo de progressão deve ter impacto financeiro em janeiro de 2014; e 
 

b) o segundo ciclo de progressão deve ter impacto financeiro em janeiro de 2015. 
 

II – Para os servidores que tomaram posse até março de 2011, o primeiro 

ciclo de progressão deve ter impacto financeiro em março de 2015. 
 

Parágrafo Único - A partir de 2016 as progressões dos servidores habilitados, 

ocupantes do cargo previsto no caput devem ocorrer uma vez por ano, sempre no mês de 

março de cada ano, observado o disposto no Art. 23 da Lei Complementar nº 118, de 26 JUN 

08 e alterações. 
 

Art. 9º - Para a carreira de Analista de Controle Interno, criada na Lei 

Complementar nº 119, de 26 JUN 08, as datas das progressões devem cumprir o seguinte 

cronograma: 
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I – Para os servidores que tomaram posse em 2010: 
 

a) o primeiro ciclo de progressão deve ter impacto financeiro em fevereiro de 2014; 

e 
 

b) o segundo ciclo de progressão deve ter impacto financeiro em fevereiro de 2015. 

 

II – Para os servidores que tomaram posse em 2011, o primeiro ciclo de progressão 

deve ter impacto financeiro em junho de 2015. 

 

Parágrafo Único - A partir de 2016 as progressões dos servidores habilitados, 

ocupantes do cargo previsto no caput devem ocorrer uma vez por ano, sempre no mês de 

junho de cada ano, observado o disposto no Art. 26 da Lei Complementar nº 119, de 26 JUN 

08 e alterações. 

 

Art. 10 -. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Décio José Padilha da Cruz 

Secretário de Administração 

 

Frederico da Costa Amâncio 

Secretário de Planejamento e Gestão 

 

Djalmo de Oliveira Leão 

Secretário da Controladoria Geral do Estado 

 

 

 

ANEXO I 

 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

 
 

A avaliação de desempenho é um importante instrumento de acompanhamento e 

melhoria do capital intelectual da organização. Com ela, podemos acompanhar o progresso 

dos trabalhos, identificar as principais competências que cada um possui, trazer soluções para 

os pontos de melhoria e elaborar planos para atingir os resultados esperados, alinhando ao 

planejamento estratégico da organização. É uma eficaz ferramenta para o desenvolvimento 

individual e da Instituição como um todo. 
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ASSINALE COM UM “X” NA OPÇÃO QUE MELHOR CORRESPONDA À REALIDADE 

ATUAL DE TRABALHO: 

 
 

ANEXO II 

PEDIDO DE RECURSO 

 

À _(NOME DA COMISSÃO)_ 

 

Eu, __(NOME DO SERVIDOR)__, matrícula nº _(MATRÍCULA DO 

SERVIDOR)_, solicito a revisão da nota que me foi atribuída na _(NOME DA 

AVALIAÇÃO)_, conforme justifi cativa(s) abaixo: 

 

 
Nestes Termos, peço deferimento. 

 

__________________________________________ 

Nome do Servidor 

Matrícula 
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ANEXO III 
 

Termo Final da Comissão 
 

Trata-se de recurso interposto pelo(a) servidor(a), __(NOME DO SERVIDOR)__ 

matrícula nº _(MATRÍCULA DO SERVIDOR)_, que insurge contra a pontuação recebida na 

_(Nome da avaliação)_. 
 

Esta Comissão, no uso de suas atribuições, julga o recurso em tela pelos motivos 

explicitados abaixo: 

   

(Transcrito do DOE nº 235, de 11 DEZ 2013) 
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JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Cel PM Comandante Geral 

 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 


